
o lOPODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

• TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23°. REGIÃO 

SIEx - SEÇÃO CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

MANDADO N.: 08.304 (RECLAMADO) 

PROCESSO N. SI EX: 7.882/1.997 (1° VARA/1.352/1.995) (01352.1995.001.23.00-3) 
EXEQUENTE INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL INSS 
RECLAMANTE MAR IANGELA SAG IORATO 
RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

MANDADO 

0 Doutor RODRIGO DIAS DA FONSECA, Juiz do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, manda o Oficial de 
Justiça, a quem couber por distribuição para: 

Proceder à Constatação e Penhora do dinheiro depositado no Banco do Brasil, 1216-5 conta 1600227290232, 
ATE 0 LIMITE DESTA EXECUÇÃO, colocando-o à disposição deste Juizo, em nova conta judicial e referente 
a estes autos, devendo o sr. oficial de justiça anexar cópia do auto de penhora nos autos do processo SIEX-
2155/97, intimando-se após, o executado. 

DEBITO EXEQÜENDO 31/07/2001: R$ 279,97 (honorários periciais). 

Fica o Oficial de Justiça autorizado a solicitar reforço policial, mediante a simples apresentação deste a autoridade 
competente, bem como a proceder as diligências necessárias em qualquer dia ou hora. 

Eu, ADRIANA C N BENATAR, Diretor(a) de Secretaria, conferi e subscrevi este mandado. 

CUIAB deagi.tode 002. 

RODRIGO DIAS D 
Juiz do Trabalho 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 
CPA - CENTRO POLÍTICO E ADMINISTRATIVO, BL. GPC 

CUIABÁ - MT 

NOME: 
PG N.: 
CARGO OU FUNÇÃO: 
DATA I I ASSINATURA: 
OFICIAL DE JUSTIÇA: 

CERTIDÃO 

• 

CPF N.: 

gem Sant,

Diretor siciente 
SANE MAT 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO. 
SIEx - SEÇÃO DE MANDADOS E DEPÓSITOS JUDICIAIS 

PROCESSO N° 7.882/1997 
MANDADO N° 8.304/2002 

AUTO DE PENHORA 

Aos onze dias do mês de setembro do ano de dois mil e 
dois, em cumprimento ao r. mandado, passado a favor de MAFtIANGELA 
SAGIORATO — INSS - contra COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 
MATO GROSSO - CODEMAT, procedi a penhora do saldo do depósito judicial 
efetuado nas contas n° 1600227290232, localizada no Banco do Brasil S/A — agência 
1216-5 — no PAB deste FORO - no valor de R$ 279,97, transferido para nova conta 
judicial n° .2. 000 (.1 O 1 3 3 , também localizada na agência 
1216-5 do Banco do Brasil S/A, PAB deste FORO, que se encontra à disposição do 
Juizo da execução. 

Total penhorado R$ 279,97 (duzentos e setenta e nove reais e noventa e sete centavos). 

Feita, assim, a penhora, lavrei o presente Auto, que assino. 

Eledice Maria d Cunha Gomes 
Oficial de Justiça Avaliadora 

CERTIDÃO 

CERTIFICO E DOU FE, que intimei a Executada para 
ciência da penhora referida no Auto acima, assim como de que tem o prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar desta data„ para apresentar embargos, tendo o mesmo recebido(-Y ) 
recusado( ), contrafé. 

Cuiabá,  a  de setembro de 2002. 

Eledice Mafia da Cunha Gomes 
Oficial de Justiça Avaliadora 

econ. atitVDCUta 
Sato 

Diretor 
a-ettaz oanto,

Diretor Presidente 
SANEMAT 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
1141.0 GROSSO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS VARAS DO TRABALHO DE 
CUIABÁ — MT. 

Processo SIEX no: 7882/97 
Exequente: Mariângela Sagioratto 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 
nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 

presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 
procuratório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 
da capa dos autos, para então, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 
procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 15 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.579 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 
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R. MIRANDA REIS, 441 - EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT.Ng:01.673-I (RECLAMADO) 

PROCESSO Ng: 
AUDIÊNCIA : 

RECLAMANTE 

AMADO 

1.352/95. 
26 de setembro de 1995, terça-feira,-NT-rrr 

MARIANGELA SAGIORATO 

CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

31/08/.95 

Pela presente, fica V.Sa. NOTIFICADO para os fins previstos nos 
ns abaixo: 

Comparecer a AUDIÊNCIA que sera realizada no endereço, e na 
a e hora acima mencionados. 

Apresentar DEFESA (art.846, da CLT) com as provas que julgar 
-. necessárias (arts. 821 e 845, da CLT),devendo V.Sa. estar presente, 

':. 

4111
independentemente do comparecimento de seu advogado, sendo-lhe 
acultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo lg 

do art. 843 consolidado. 0 não comparecimento de V.Sa. importará na 
aplicação de revelia e confissão quanto a matéria de fato. 

11/1

Em anexo a cópia da inicial. 

I/ 

Co. 

foi encamin dp aoiollestj 
postal em  / / 

7Tretuusi 

4 
CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 
PA - CENTRO POLÍTICO E ADMINISTRATIVO, BL. GPC 

CUIABÁ - MT 

CERTIFICO que o presente expediente 
rio 

CONTRATO ECT /MI/ MT 

X 

TRT 23' R. - N' 182310, 
L . 



vALFRAN MIGUEL DOS ANJOS 
ADVOGADO OAB/MT 3618 

MARCOS DANTAS TEIXEIRA 
ADVOGADO OAB/MT 3850 

EXM° SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA EG. a JCJ DE CUIABÁ 
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R
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ut
cA

o 

MARIANGELA SAGIORATO, brasileira, solteira, Agente 
Administrativo, portador(a) da Cédula de Identidade RG n° *** - CPF n° 406.051.591-49, 
CTPS n° 49.511 Série 00005--MT, residente e domiciliado à Rua Emenergildo Figueiredo - 
N° MARIANGELA SAGIORATO - Bairro Dom Aquino - CEP 78000 - Cuiabá-MT, 
representado por seus procuradores infra-assinados, vem A. honrosa presença de V. Exa, 
propor RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, em face de CODEMAT - CIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO, empresa pública, sediada 
no CPA-Centro Politico e Administrativo, Bloco GPC, Cuiabá (MT), pelos motivos de fato 
e de direito a seguir expostos: 

1. E o reclamante empregado da empresa reclamada, admitido em 01/06/89, exercendo 
a função de Agente Administrativo. 

I - DAS DIFERENCAS SALARIAIS 
POR DESCUMPRIMENTO DE NORMA COLETIVA 

1. Firmou o reclamado com o Sindicato obreiro, em 27.09.90, Termo Aditivo ao 
Acordo Coletivo de Trabalho, exemplar anexo, estabelecendo no item 5: 

"5 - Em atendimento à reivindicação do SINDPD-MT e para evitar qualquer 
dúvida na aplicação dos percentuais dispostos nos itens acima, foi inserido no 
presente instrumento o quadro demonstrativo abaixo: 

Ales Rep. Salarial Ganhos Reais Política Salarial 
Outubro 6,09% 
Novembro 3% 
Dezembro 3% 6,09% IPC Set/Out/Nov 
Janeiro 3% 
Fevereiro 8% 6,09% 
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0441. VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS 
ADVOGADO OAB/MT 3618 

MARCOS DANTAS TEIXEIRA 
ADVOGADO OAB/MT 3850 

Março 
Abril 
Maio 

12,55% 
12,55% 6,09% 
44,80% 

IPC Dez/Jan/Fev 

2. Até o mês de fevereiro de 1991, a avença foi integralmente satisfeita, sendo, 
entretanto, inexecutada a partir do mês de março daquele mesmo ano. Neste caso, é o 
reclamante credor de diferenças salariais a serem aferidas com a aplicação dos seguintes 
indices: 

a) 94,57% no mês de março/91 (12,55% da reposição pactuada, mais os TPC's 
dos meses de dezembro/90, janeiro/91 e fevereiro/91, de 18,30%, 19,91% e 
21,87%, respctivamente), sobre os salários de fevereiro/91; 

b) no mês de abril/91, 19,40% (12,55% mais 6,09%), sobre os salários de 
março/91; e, 
c) a partir do mês de maio/91 44,80%, sobre os salários de abril/91, 
incorporando-se este percentual definitivamente aos salários dos reclamantes. 

3. Essas diferenças devem refletir nas férias, 130 salário, licença-prêmio, gratificações e 
FGTS com as cominações do art. 22 da Lei n° 8.036/90. 

ifi - DO ATRASO NO PAGAMENTO DOS SALÁRIOS 

1. Sucessivos atrasos foram verificados no pagamento dos salários mensais, causando 
transtornos e prejuízos ao reclamante. 

2. Os levantamentos estimativos feitos pelo Sindicato obreiro, eis a síntese desses 
atrasos: 

RUA GALDINO PIMENTEL , N° 14 - EDW. PALÁCIO DO COMÉRCIO - SALA 22 - 2° ANDAR 
CENTRO - CUIABÁ - MT - FONE FAX (065) 322-3541 



VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS 
ADVOGADO OAB/MT 3618 

MARCOS DANTAS TEIXEIRA 
ADVOGADO OAB/MT 3850 

Pagamento dos salários do mês de Foi efetuado no dia 
Março/91 10.05.91 
Abril/91 15.06.91 
Maio/91 12.07.91 
Junho/91 15.08.91 
Julho/91 10.09.91 
Agosto/91 14.10.91 
Setembro/91 17.11.91 
Outubro/91 10.12.91 
Novembro/91 13.01.92 
Dezembro/91 20.01.92 

3. Em face dos atrasos acima, é o reclamante credor de juros, multa e correção 
monetária, nos termos do art. 147 da Constituição do Estado de Mato Grosso. 

4. Requerem que se digne V. Exa determinar que a Reclamada apresente os holerites 
do Reclamante, com vistas A. apuração da correção monetária e demais encargos. 

IV - DO ATRASO NOS DEPÓSITOS DO FGTS 

1. Outro ponto da demanda relaciona-se à ausência de recolhimento dos valores 
referentes ao FGTS A conta vinculada de cada um dos reclamantes. Pelas parcas informações 
conseguidas, constatou-se que a empresa reclamada, desde junho de 1986 não procede ao 
recolhimento dos depósitos fundiários de seus empregados. 

2. No tocante a este ponto da demanda não se tem noticias de nenhum depósito 
fundiário feito pela Reclamada na conta vinculada do Reclamante desde junho/86. 

3. Com apoio no art. 25 da Lei 8036/90, os reclamantes pedem que a empresa 
reclamada seja compelida a realizar todos os depósitos em atraso, com as cominações do 
art. 22 da referida Lei. 

RUA GALDINO PIMENTEL , N° 14 - EDW. PALÁCIO DO COMÉRCIO - SALA 22 - 2° ANDAR 
CENTRO - CUIABÁ - MT - FONE FAX (065) 322-3541 



VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS 
ADVOGADO OAB/MT 3618 

MARCOS DANTAS TEIXEIRA 
ADVOGADO OAB/MT 3850 

V - REQUERIMENTO 

1. Demonstrada a lesão aos seus direitos, formula o reclamante os pedidos seguintes, 
em valores apuráveis na liquidação da sentença: 

a) pagamento das diferenças salariais em face da aplicação dos percentuais de 
94,57% no mês de março/91; em abril/91, 19,40% sobre os salários de 
março/91; e em maio/91, 44,80%, sobre os salários de abril/91, com a 
incorporação definitiva desses indices aos salários do reclamante; 

b) pagamento dos reflexos das diferenças supra nas férias, 13° salário, licença-
prêmio, gratificações e FGTS com as cominações do art. 22 da Lei n° 8.036/90; 

c) pagamento dos juros, multas e correção monetária pelo atraso no pagamento 
dos salários e a multa prevista no Acordo Coletivo de Trabalho, conforme 
fundamentação supra; 

d) recolhimento dos depósitos do FGTS, desde junho/86, na conta vinculada do 
reclamante, com as cominações previstas no art. 22 da Lei n° 8.036/90, quais 
sejam, correção monetária, juros de mora de 1% ao mês e multa de 20%. 

2. Pede mais a condenação do Reclamado nas custas processuais e honorários 
advocaticios na base de 20% sobre o valor da condenação, de acordo com a Lei 8.906/94. 

3. Protesta pela oportuna produção de provas, requerendo, desde logo, com base no 
art. 355 e sob as penas do art. 359, ambos do CPC, que a empresa seja compelida a 
apresentar cópias de todos os holerites de pagamento dos reclamantes, como provas do não 
cumprimento dos reajustes salariais estabelecidos na norma coletiva aqui invocada, bem 
assim, dos atrasos no pagamento mensal. 

4. Com o apoio do art. 735 da CLT e Lei n° 8.036/90, pedem que a Caixa Econômica 
Federal seja notificada a fornecer cópia dos extratos analíticos das contas do FGTS 
existentes em nome do Reclamante, com vistas à comprovação do não recolhimento dos 
respectivos depósitos fundiários pelo reclamado. 

5. Finalmente, requer a notificação da empresa reclamada para a audiência de 
conciliação, instrução e julgamento, com depoimento pessoal de seus prepostos, ouvida de 
testemunhas, juntada de documentos e que, ao final, seja o empregador condenado nos 
pedidos supra, com juros, correção monetária e demais cominações legais. 

6. Di-se à causa, para efeito meramente de alçada, o valor de R$ 300,00 (trezentos 
reais). 

Termos em que, P. Deferimento 
Cuiabá-MT, 06 de abril de 1995. <, 

RUA GALDINO PIMENTEL , N° 14 - EDIF. PALÁCIO DO COMÉRCIO - SALA 22 - 2° ANDAR 
CENTRO - CUIABÁ - MT - FONE FAX (065) 322-3541 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23! REGIÃO 

12 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ/MT 

ATA DE AUDIÊNCIA 
PROCESSO N° 1.352/95 

Aos 26 dias do mês de setembro do ano de 1995, reuniu-se a Egrégia la 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT, presentes o 
Excelentíssimo Senhor Juiz do Trabalho Substituto DR. AGUIMAR MARTINS PEIXOTO e 
os Excelentíssimos Senhores Juizes Classistas, representantes dos Empregados e 
Empregadores, que ao final assinam, para a audiência relativa ao Processo n° 1.352/95, entre 
as partes: 

RECLAMANTE:.  MARIANGELA SAGIORATO 
RECLAMADO: CODEMA T C/A DE DESENVOL DO EST. DE 

MATO GROSSO 

As 13:46 horas, aberta a audiência, foram por ordem do MM. Juiz 
Substituto, apregoadas as partes: Presente a reclamante, assistida pelo DR. MARCOS 
DANTAS TEIXEIRA, OAB/MT 3.850. Presente a reclamada pela preposta se. Odete 
Pinheiro da Silva, assistida pela DRa. ODILZA PINHEIRO DA MATA, OAB/MT 891. 

A reclamante desiste, neste ato, com a concordância da reclamada, do 
pedido constante do item "d" da inicial. A Junta homologa, extinguindo o feito sem 
julgamento do mérito, quanto a este pedido. 

Neste ato a reclamante impugna os documentos juntados com a defesa 
nos seguintes termos: "A reclamante impugna o documento intitulado 'resolução n° 18/91', 
tendo em vista que no artigo 2° o referido instrumento hi determinação no sentido de se 
conceder abono aos trabalhadores ora reclamada. Entretanto, em primeiro lugar, abono não é 
salário, não incorpora a este, nem gera encargos sociais; em segundo lugar, o reclamado não 
apresentou os holerites de pagamento requeridos na exordia] demonstrando assim que quitou 
as parcelas e reajustes perseguidos. Face o exposto, a reclamante requer a pena de confissão 
e a procedência da presente reclamação. Nada mais." 

As partes disseram não ter mais provas a produzir. 
Para encerramento da instrução processual, adia-se a presente audiência 

para o dia_0MQ95.1s_15:05.1oras, dispensados o comparecimento das partes. 
Cientes as partes. 
Encerrou-se is 13:50 horas. 
Nada mais. 

Aguimar Martins Peixoto 
Juiz do Trabalho Substituto 

Geraldo Régis de Lima 
Juiz Class.Rep.Empregados 

Fauze Lemos da Silva 
Juiz Class.Rcp. Empregadores 



ENDEREÇO: 

NOT. INT. N° 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

6255  /  95 EM 
06 

Sun1?. e.:e Cenciliaçao e ltiIgairigt, 

J1.1`31-1Q DO TRABALHO 

Rua Wand 441 Ed 

'St 700-060 Ogabi - 

/ 12-  / 95 

PROCESSO N°  1352  /  95

RECTE..  }URI ANGELA SAG' OttiC0 

C ODRA/LT 
RECDO.

no(s) item(s) 

01) - Comparecer a audiência para o dia  de  de   , as 

 horas e  minutos. 

02) - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 

03) - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

de fle.90/97 

Notificado para o(s) fim(s) previsto(s) 
Pela presente, fica V. Sa 

04 

04) - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 

05) - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 

06) - Contra-arrazoar recurso do(a) 

07) - Impugnar Embargos a Execução. 

08) - Contestar os Embargos de Terceiros autuados sob n° 

abaixo: 

09) - Recolher as(os) , no valor de R$ 

10) - Prestar, como perito, o compromisso legal em   ) dias. 

11) - Prestar como assistente, o compromisso legal em   ) dias. 

12) - Comparecer a audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V.Sa. poderá apresentar sua defesa (art 846 da 

C.LT.), com as provas que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T.), devendo V.Sa. estar presente, independente-

mente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 

10 do artigo 843 consolidado. 0 não comparecimento de V.Sa. importará na aplicação da pena de revelia e confissão 

quanto a matéria de fato,. 

13) - 

Õ i-

COMSAT 
A/O. DIIA. ODILZA P. DA M.A.TA 

Centro Pol. e Adminiat. CPA 

6255 95
1352 95r—

CtIti7:,4 TO ECT /DR/ MT 

CERTIFICO que 
encaminhado ao destinat no, 

—6k

X 

JT - zahA MT 
sit tails Carlos dos 6. IF 

whim& 
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PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23'. 1E1.1 .0 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO »E CUlAnÁ-MT. 

ATA DE AUD1 NC!A 

Aos 27 dias do ms de outubro do ano de 1995, reuniu-se a MM" 
U' Junta de Conciliaçlio e Julgamento d Cuiabá-.1T. Presentes o Exmo. Juiz 
Substituto Dr. Francisco Antônio Martins Costa Moita, e os Srs. Juizes 
Classistas, que ao final assinam, para a aucliéncia re:ativa ao processo JCJ-
1352/95, entre as part es MA it N C Y. LA SAC C nATO e 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO D3i.,STA-4;C; 1.7,i;) MATO 
GROSSO-CODEMAT, reclamante e reclamada, respect:vamene. 

As 15:15 horas, aberta a audiéneia, foram, de orietn do MM° 
Juiz President,-, apregoadas as partes. Ausentes. 

Submetido o feito a julgamento, colhidos os votos dos Senhores 
Juizes Classistas, foi proferida a seguinte 

RELATÓRIO 

MARIANGELA SAGIORATO, qualifieada as 115. 03 , zijuizou 
reclamatória trabalhista contra COWAN! HA DE DESENVOLVit,.1ENTO 
DO MATO GROSSO - CODEMAT, igualmente qualifleada, niegando que 
empregada da reclamada, tendo sido admit ida em 01/G3/89. 

Pleiteia diferenças. salariais pactuadas em Term() Aditivo de 
Acordo Coletivo de Trabalho, nos percentuais de 91,57% sabre os salários 
de março/abril de 1991; 19,40% sobre os salários de março de 1991; 44,S0% 
sobre os salários de maio de 1991, bem como suas respedtivas integrações em 
seus salários ; férias; 13° salário; licença prémio; gratificações e FGTS; 
recolhimento do FGTS com juros e correçAo monetária; pagamento de juros 
e correção monetária pelo atraso no pagamento dos   e multa do 
Acordo Coletivo de Trabalho; condenação nas custas e honorários 
advocaticios. 

DA à causa o valor de R$ 300,00. 
Junta procuraçAo c documentos de fls.07 a 20. 
Em audiência inaugural, a recl;,,%lante desistc do hem "dY\-.1a 

inicial, corn o qual a demandada concorda, sendo homoloeado pela jutita t\c‘i 
pedido, c, extinto o feito, sem julgamento do mérito, quanto a este partit:ulatA. 

A demandada apresentou contestaçlio escrita (2s.23 a 33),le fet 
a juntada de documentos. Ainda cm audiência, houve impugna0 \ 
reclamante aos mesmos, conforme fls. 22 do presente feito. 

• 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO D 23'1 Ra.11r,,0 

A defesa argui preliminarmente, ii ,t  ao valor da causa, 
inépcia da inicial, (ausência do ACT), litispendéneia (i2C1S), inpcia da 

inicial (correçâo monetária), nuli r iiade contratual, e, no .„6.rito, alega a 

prescricEo, nulidade do ACT c Term Aditivo, bem como a improcedéncia 

dos pedidos. 
Com a defesa vieram os documentos de Pis.  39 a 87. 

Em audiência de prosseguimento, as partes no se fizeram 

presentes 
Sem outras provas, encerrou-se a instruçEo. 
Propostas conciliatórias prejudicadas. 
Julgamento designado para esta data. 

o relatório. 
Decide-se. 

H - FUNDAMENTA(77...a4

Pre!izninares 

Impuguavlio do Valor da Causa 

Impugna a demandada o valor dado 11 causa ¡Ida reelaman:e. 
Entende que oo mesmo nao se coaduna com a ex7eciativa da 

autora e, corn isto, previne-se de uma eventual sucumbC;acia, burlando 

penalizaçao tributária, representada pelas custas. 
Pois bem, o valor dado a causa' a importancia pecor';iria que 

se atribui ao pedido. No sendo conhecido, é calculado por estimativa." ( in, 

Valentin Carrion, Comentários a ,Consolidaçao das Leis do Tra'oallio, Ed. 

Saraiva, 1995, p.627) 
No caso em tela, a demandante, de fat°, indleou valor CitiC, em 

tese, é inferior it sua pretensrio. 
Porém, por outro !ado, é salutar le;nlmir que, tirante o aspect() 

de eventual sucumbência da reclamante, o valor da C21"  fl.:a a a!t,s.ilda - 

possibilidade de interposiçao dc recursos- e, neste particular, o valor 

apontado pela autora nenhum preju:.zo trLs a suplcaJa, cis que eLaf-a:'.te a 
recorribiiidade da decisâo. 

Fixa-se, no entanto, corno valor da causa a irnpor:L:ciz'. 
1.000,00spor ser mais consentâneo corn os pedidos. 

da d,3 

i 
Contesta a demandada, argumentando que um dos pleitos da 

autora consiste em reajustes concedidos por força do Acordo Coletivct do 

Trabalho. 
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Aduz que compulsando Os autos não encontrou o AcordO •':.-

Coletivo de Trabalho que vii2iu período de 90/91 . Alega o 
descumprimento da regra do art. 282 do CPC, he:: como do art. 333 do 

mesmo diploma legal. 
Ocorre contudo que, as fls. 10 a 15, la estd o ACT. 

De outro lado, a própria suplicada reconhece a existência do 

Termo Aditivo trazido (lis. 18 à 20), ao manifestar-se sobre os indicativos de 

percentuais de reajustes referidos naquele instrumento, quando ao adentrar o 

mérito da presente lide, sobre esses indices se prontinciou. 
Rejeita-se o pedido. 

Litispendência - ECTS- Desistâleia tio petiido 

Em preliminar, a reclamada pleiteia a declaração de litispendacia 

quanto ao pedido de FGTS, cm relação ao processo n"G71/92 que tramita 

perante esta Junta de Conciiiação c Julgamento. 
Trás aos autos cópia de certidao (fis.83) comprovando a 

existência da referida ação, seu objeto e partes. 
A reclamante, em audiência (fls.22), desistiu expressamente do 

pedido referente ao recolhimento do FGTS, ccasião em que o pleito foi 

julgado extinto, na forma do art. 267, V111, do CPC, haja vista a 

concordância da demandada. 
Assim, prejudicado ficou o pedido d ice ii i , no que tange a 

alegacao de litispendência. 

Ittépein Ca inidal (coever,-iia vneneiri:-¡) 

A autora, na exordia!, alega que a reclamada tem, 

sistematicamente, atrasado o pagamento dos 54' -ias, e em f'unçi-to desse fato 

deve pagar juros de mora e correçâo monetária, confornve art. 147 da 

Constituição do Estado do Mato Grosso. 
A demandada, por sua vez, em contestaão levanta a preliminar 

de inépcia da inicial, por entender que devem ser provados os 11:tos alegados, 

na forma dos art. 232,V1 e art.333,1 , ambos do CPC. 

De acordo corn as regras do art. 286 do C7C o peido deve ser 

certo e determinado. A reclamante ape.as   que 

sisternaco, declina os meses em que ocorreram, e ci-a que data pagos 

os salários em atraso, porém no 11011Ve ri .OV:1, da 

existência da moa, o que iesulta 4.1 

não da multa pretendida. 
Acolhe-se a pfelinlinaf suscitada, quailto n este nedidoi de 

inépcia, na forma do art. 295,1 e parAyalb únieo, I do 

consequentemente, extingue-se o processo sem o jul an-lento dc muito, 

t. 
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termos do art. 267,IV do CPC, quanto ao pedido de juros, multa c correção 
monetária, pelo atraso no pagamento dos salários. 

Da nulidadc Contratual 

A reclamante foi admitida em 01/0,/'N, data posmior 
promulgação da Carta Magna que (f: o conjunto de normas que organiza os 
elementos constitutivos do Estado. 

A Constituição de !MI, por seu turno, em seu art. 37, 11, 
estabelece o principio da acessibilidade aos cargos e empregos públicos, que 
visa, por sua vez, realizar o principio do mérito, o qual é apurado mediante a 
realização de concurso público. Em suma, prescreve a Lei Maior que é 
necessário o concurso público para a investidura em cargo ou emprego 
público. 

Ao que consta, a reclamante não prestou o certame que a lei 
exige. 

Portanto, nulo é o seu contrato com a demandada. 
Porém, não obstante este fato, a reclamada, mesmo sabedora 

desta situação, usufrui da força de trabalho da autora, c o uso desta força, 
obviamente ha que ser compensado.Alias, nos autos não há qualquer noticia 
de que a reclamante tenha sido dispensada. 

Não pode a reclamada, sob a argumentação de nulidade, a que 
deu causa, - pois contratou sem observância da determinação legal - 
pretender, agora, eximir-se de suas obrigaçZies, ao alegar &felt° de 
contratação. E a regra do art. 243 do CPC, bem como a do art.796, da 
CLT. 

Todos os pedidos da autora, cingem-se ás verbas salariais, haja 
vista que dizem respeito a reajustes não concedidos ern seus salários. 

Se as partes estipularam através de norma coleiva o preço da 
utilização • da força de trabalho, devem obedecei àquelas regras. A nulidade 
do contrato de trabalho não obsta o pagamento do salL:o, com os reajustes 
que foram livremente pactuados, assim como não tern impedido a demandada 
utilizar-se da força de trabalho dispendida i a reclamante, pois, se assim não 
fosse, estaríamos remontando à data anterior â promulgação da I.ei Aurea. 

Não devemos esquecer, jamais, a regra do art. 10
Constituiçio Federal, que estatui que "os valores sociais do trabalho" 
constituem-se, em um dos fundamentos do nosso Deinocrátic:.‘ de,'' 
Direito ( inciso IV).

tr -Nij 
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Presceiçilo 

Os pe,:dos da autora referent-se ao pagamento de percentuais 
acordados em termo aditivo de contrato de trabalho, cujo nil() pagamento 
deu-se a partir de janeiro de 1991. 

Por outro lado, a reclamante está cora seu contrato cm vi,or, 

não aplicando-se, consequentemente a prescrição bienal. Da mesma forma, 

não foi atingido pela prescrição quinquenal o pleito das diferenças salariais, 

de acordo com o disposto no art. 7°, XXIX da Constituição Federal. 
Assim sendo, inexiste pretensão atingida pela prescrição. 
Indefem-se a prejudicial de mérito aduzida pela demandada. 

fIca j list es Salariais 

A demandada, cm sua cotestação impugna o Acordo Coletivo de 
Trabalho, bem como o Termo Aditivo, aduzindo que o ACT padece de 
nulidade absoluta, posto que celebrado cm transgressão As Leis de política 
salarial. 

Pugna, também, pela nulidade do Termo Aditivo, eis que teria 
sido firmado sem observar as formalidades legais previstas. 

Diante da realidade existente entre as partes, e do ocorrido cm 
face a existência do ACT e do termo Aditivo, eis que a demandada cumpriu 

os acordos cm parte, conforme inform a autora, fato não impugnado pela 
reclamada, sobre este tema, vem à talhe a judiciosa decisão proferida no 

TST, a qual trazemos A lume: 

"Cláusula de :iconic) Coletivo- ralidade. Consid;Tando-se o 

principio pacta sunt senianda, tem-se que a lei de caráter 

abstrato e genérico mio revoga a norma litter partes, 

resultantes avenva. As pessoas, em jiice do principio da 

liberdade contratual, podem ,nosicionarse através de acordo, 

mantfrshuulo por este meio as suas vonlades de farina a 

imporem para si obrigaoles e exigirem direitos de ()Wren Na 

cavo da realidade do ira/ui//ui as nonnas que a reyylam, 

colocam à disposicao das pules contratantes, um minima de 

garantias e direitos empregalicios que podem ser 

desrespeitados, em fuiiçth do princlpio de proleciio 

trabalhadOr. Portaino, através de acordos  ,is 

coleavas, Os hent:lic his esiipidados normahmlite s,-inpr:. I \ 
representarao garantias a mais do que aquelas oprecidas pela I \ 

lei, e nth) perdem o sentido de ser :pit a eficácia pelo mewl 

advento de tuna lei que regem/a, de ji,rina menos javonivel a! 

matéria objeto do acorda. A cláusula rebus sic stantibus 

pressuposta nos contratos e a teoria eLo imprevisáo permitem a 

recusa da prestaçao pela parte fin:jut/ices:la, ein situaçao J \\ 

(U 
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excepcional de modificações profUndas na re-lidade, no 
momenta da celebração do contrato, camsando des;•quilibrio 
entre as parks e determinando a perda de sentido das 
condições ajustadas Is épisca do seu cumprimetdo. ktaretanto, 
ens se tratando de acockss coletivos de trabalho, se, ao 
momenta de sua execução, fir observada subs:a:whs.' / !dação 
do ambiente objefiva, rode a parte divas- dos meios 
adequados para demonstrá-la. atravi!s do processo de revisão 
O!! denfincia do acorda após compeiente procodimento legal 
estabelecido no art. 692 da (7,7: .! fitha de provid4'ncia nesse 
sentido implica na manntenção das cláusulas ajustadas e na 
validade do acordo, consubstanciando o (Ito juri:Itz:o pespito e 
o direito adquirido dos empregados substituilka. 0 simples 
advent() de lei nova não esbate gffantias ,'e! U:
individualizadas através de acordos. a não ser clue causem 
profunda transmutação no cenário chs exe.cução, ens fisce de que 
as condições ajustadas perdem o sentido. Não pode a parte, 
apenas invocando o advento de legislação nova, deixar de 
cumprir a acordo, como se o mesmo não existisse, mas apenas a 
legislação anterior revogada pelo Decreto cue May,) 

Cruzado, sabendo-se que o próprio Flee. 223.136, em sea art. 22 
permite e estimula a negociação coletiva. Recurso ordinário 
que se dá provimento. (7:S7, RO-Al? 192.39, Barata 
Ac./SDI .12/89. in Iidentim nirrion, Nova JarisprudMda em 
Direito do Trabalho, 1991, ed. R?, p.353)". 

A reclamada contesta, alegando que há nulidade do ACT e do 
Termo Aditivo, no entanto, como já se observou, o cumpriu em parte, dando 
prova que reconheceu sua validade. 

No que pert inc a impossibilidade ce conceder os reajustes 
salariais pactuados, eis que teria passado a adotar a política salarial ditada 
pelo Governo federal, não merece prosperar tat assertiva, e tanto verdade 
que a tese da reclamada não se sustenta, que ela própria comprova que após 
o advento da Lei 8178/91, concedeu aumento firmando a Resolução 
018/91, retroativo a abril/91. 

Ora, estabelecido o conflito de normas, há que se aplicar aquela 
mais favorável ao trabalhador, no caso dos autos o acordo fimado entre as 
partes, em vista do consagrado principio da aplicação da norma mais 
favorável. 

Amauri Mascaro Nascimento, leciona neste sentido, verbis : 
"Havendo duas ou mais normas juridicas trabalhistas sobre a mesma nuncria, 
será hierarquicamente superior, e portanto aplicável ao caso concreto, a que 
oferecer =Sores vantagens ao trabalhador, dando-lhe condições favoráveis, salvo 
no caso de leis proibitivas do &tad°. 

Ao contráno do direito consults, cm nosso pirámule iu-4A 
entre as normas se Prma !era como vértice Hão a Cuustintiçflo red:ral ou c 
federal ou as convenções coletivas de modo imutável. 0 vértice da hierarquid 
normas trabalhistas seró ocupado pela norma vaniajosa ao trabalhador, &Vile a4, 1, 
chili:I-cafes cm vigor".(Curso de Direito kdo Trabalho, 13" ed., São Paulo, i»92, 
p.178) 
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Por outro lado, n54 prospera, tambem, cotr:o ji't se Ilisou a 
alegada nulidade do termo aditivo, eis que, como se observa, foi 
regularmente firmado pelas partes inzeressachts. prova en co:Arario. 

E, no que diz respe;to aos reajustes, i‘;t1al sorte aguarda a 
demandada. A forma usada pela autora para a indicaçao dos ;lichees esta 
correta, no há reparos a serem efetuados. 

Defere-se ;.1 reclamante as diferenças salariais convencionadas no 
termo aditivo firmado em 27.09.90, nos percenatais a partir de 
março de 1991; 19,40% a partir de abii de 19')1, e •!4,:7;3°,(0 a °aril- (de maio 
de 1991..

Por outro lado, o reajuste conce6i;jo pela recian;ada, aa forma da 
Resolução 018/91 de 50%, retroativo a abri») se i' devidamente abatido, 
conforme Sc apurar em regular li ltiidaç:o de se or ca"ticulos. 

As direrenças salariais ora deferidas integra ; as del.uais verbas dc 
natureza salarial, quais sejam: gralificações, f6-ias, 130 salario e FGTS. 

Do atraso nos pagan:el.:Ws 

A reclamante alega atraso no pagamento dos salacios e pede seja 
a reclamada compelida a pagar, comp decorrência da mora, os juros c 
correção monetária de acordo corn o art. 147 da Constituição cio Estado do 
Mato Grosso. 

A autora, cm momento algum, fez prova uL suns alegações, 
sobre a existência de mora 

Assim, forte no art. 818 da CLT e art. 333,1 do CPC, ocede 
C) pedido. 

Multa do ACT 

Novamente, a demandante faz alegações da existência do atraso 
nos salários, e pede, em vista disso, a aplicaç:Jo da multa convencionada no 
ACT. 

Não ha qualquer prova nos autos, de atraso no pagamento 
seus salários. 

A autora possuia o ônus dc provar suas alegações, a techrda * • 
regra do art. 818 da ('LT e art. 333,1 do CPC, e como no de; eumI!u-s -• 
de tal encargo a contendo, iinpre.:•e:.:e o pedido. I 

A 0 

N 
J 

, ,/ 
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HonerLrios Advoca!icies 

I a 

De acordo com os F.Itunciados 219 c 329 do TST, são incabíveis 

os honorários advocaticios na Juct;ça do Trabalho, salvo nas hipóteses da Lei ' 
5584/70, o que não é o caso dos autos. 

improaccle. 

Isto posto, e o mais que dos autos consta, decide esta E. P Junta 

de Conciliação c Julgamento de Cuiabá-MT, por unaalmidadc dc votos, 

rejeitar a preliminar de: inépcia da inicial (aus3acia do ACT), e acolher a do 
inépcia da inicial quanto a correção monetária e juros. No raárito, também 
unanimidade, decide rejeitar a prejudicial relativa a prescrição c julgar 
PROCEDENTE EM PARTE os pedidos coatidos na exordia!, para 
condenar a raalamada - DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO • C.T.OSSO, a pagar 

reclamante MARIÂNGELA SACIOIATO, em horas, apás o transito 

em julgado da decisão, o valor qua for apurado em iiquidação de sentença, 

por cálculos,referentes as diferenças salariais ajustadas no Termo Aditivo do 

Contrato dc Trabalho, de 94,57% a incidir sobre os   de fevereiro de 

1991, 19,40% sobre os salários de março de 1991, e 44,E0% sobre os salários 

de abril de 1991, observando-se os respectivos indices fixados no Termo 
Aditivo ( tls. 18 a 20), bem como a integração nas seguintes verbas salariais, 
conforme os termos do pedido: férias, 13° salário, gratificações, repouso 
semanal remunerado, e, ainda, integração sobre os recolhimentos do FGTS. 
Quando da elaboraç:a do calculo de liquidação, devera haver o abatimento 

do reajuste já concedido pela reclamada de 50%, o qual devera ser 

devidamente comprovado. Indefere-se os demais pedidos. Tudo nos limites e 

termos da fundamentação supra, a qual 6 parte integrante deste 

para todos os efeitos. Juros c correção monatítria na forma da lei. Cla:tas pela 

Reclamada, no importe de R$ 40,00 calculadas sobre o valor de R$ 2.000,00 

arbitrado para este fim. A Reelaniada devera comprovar o recolhimento 

previdencidrio e do imposto de renda, se devido este, na forma dos 
Provimentos 01 e 02/93 do C. TsT , sob pena de oficiar-se ao INSS e a 

Receita Federal. Notifique-se as partes. Nada mais. 

• 

:Lb\ 
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la JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CU1ABÁ-MT. 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 27 dias do mês de outubro do ano de 1995, reuniu-se a MMa 

la Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá-MT. Presentes o Exmo. Juiz 

Substituto Dr. Francisco Antônio Martins Costa Matta, c os Srs. Juizes 

Classistas, que ao final assinam, para a audiência relativa ao processo JCJ-

1352/95, entre as partes MARIÂNCELA SAGIORATO e 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO MATO 

GROSSO-CODEMAT, reclamante e reclamada, respectivamente. 

Às 15:15 horas, aberta a audiência, foram, dc ordem do MM° 

Juiz Presidente, apregoadas as partes. Ausentes. 

Submetido o feito a julgamento, colhidos os votos dos Senhores 

Juizes Classistas, foi proferida a seguinte decisão: 

I- RELATÓRIO 

MAR1ÂNGELA SAGIORATO, qualificada As fls. 03 , ajuizou 

reclamatória trabalhista contra COMPANIIIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO MATO GROSSO - CODEMAT, igualmente qualificada, alegando que é 

empregada da reclamada, tendo sido admitida em 01/06/89. 

Pleiteia diferenças salariais pactuadas em Term() Aditivo de 

Acordo Coletivo de Trabalho, nos percentuais de 94,57% sobre os salários 

de março/abril de 1991; 19,40% sobre os salários dc março de 1991; 44,80% 

sobre os salários de maio de 1991, bem como suas respedtivas integrações em 

seus salários ; férias; 13° salário; licença prêmio; gratificações e FGTS; 

recolhimento do FGTS com juros e correção monetária; pagamento de juros 

e correção monetária pelo atraso no pagamento dos salários e multa do 

Acordo Coletivo de Trabalho; condenação nas custas e honorários 

advocaticios. 
Da. A causa o valor de R$ 300,00. 

Junta procuração c documentos de fls.07 a 20. 

Em audi(.-inia inaugural, a recilminntc desiste do item "dYNia 

inicial, com o qual a demandada concorda, sendo homologado pela junta t\i‘i 

pedido, e, extinto o feito, sem julgamento do mérito, quanto a este parti tcular\, 

A demandada apresentou contestação escrita (fis.23 a 
38),le fe . 

a juntada de documentos. Ainda em audiência, houve impugnaçã d4. \

reclamante aos mesmos, conforme fls. 22 do presente feito. ./.\) 
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A defesa argui preliminarmente, impugnação ao valor da causa,., 

inépcia da inicial, (ausência do ACT), litispendência (FGTS), inépcia da 

inicial (correção monetária), nulidade contratual, e, no mérito, alega a 

prescrição, nulidade do ACT e Termo Aditivo, bem como a improcedência 

dos pedidos. 
Com a defesa vieram os documentos de us. 39 a 87. 

Em audiência de prosseguimento, as partes não se fizeram 

Sem outras provas, encerrou-se a instrução. 

Propostas conciliatórias prejudicadas. 

Julgamento designado para esta data. 

o relatório. 
Decide-se. 

presentes. 

II- FUNDAMENTAÇ1O4

Preliminares 

Impugnaçilo do Valor da Causa 

Impugna a demandada o valor dado à causa pela reclamante. 

Entende que oo mesmo não se coaduna com a expectativa da 

autora e, corn isto, previne-se de uma eventual sucumbência, burlando a 

penalização tributária, represent ada pelas custas. 

Pois bem, o valor dado à causa" é a importância pecuniária que 

se atribui ao pedido. Não sendo conhecido, é calculado por estimativa." ( in, 

Valentin Carrion, Comentários a Consolidação das Leis do Trabalho, Ed. 

Saraiva, 1995, p.627) 
No caso em tela, a demandante, de fato, indicou valor que, em 

tese, é inferior à sua pretensão. 
Porém, por outro lado, é salutar lembrar que, tirante o aspecto 

de eventual sucumbência da reclamante, o valor da causa fixa a alçada - 

possibilidade de interposição de recursos- e, neste particular, o valor 

apontado pela autora nenhum prejuizo trás à suplicada, eis que lhe garante a 

recorribiiidade da decisão. 
Fixa-se, no entanto, como valor da causa a importaacia de R$ 

1.000,00, por ser mais consentâneo com os pedidos. 

(A.w.,:ncin do Arlo 

Contesta a demandada, argumentando que um dos pleitos daV 

autora consiste em reajustes concedidos por força do Acordo Coletiv dyl 

Trabalho. 

, 

N 
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Aduz que compulsando os autos não encontrou o Acordo 

Coletivo de Trabalho que vigiu no período de 90/91. Alega o 

descumprimento da regra do art. 282 do CPC, bem como do art. 333 do 

mesmo diploma legal. 
Ocorre contudo que, as fls.10 a 15, la está o ACT. 

De outro lado, a própria suplicada reconhece a existência do 

Termo Aditivo trazido (fls.18 à 20 ), ao manifestar-se sobre os indicativos de 

percentuais de reajustes referidos naquele instrumento, quando ao adentrar o 

mérito da presente lide, sobre esses indices se pronunciou. 

Rejeita-se o pedido. 

Litispendência - FGTS- Desistência do pedido 

Em preliminar, a reclamada pleiteia a declaração de litispendência 

quanto ao pedido de FGTS, cm relação ao processo n0072/92 que tramita 

perante esta Junta de Conciliação c Ju!game:Ito. 

Trás aos autos copia de certidão (fls.83) comprovando a 

existência da referida ação, seu objeto e partes. 

A reclamante, em audiência (fls.22), desistiu expressamente do 

pedido referente ao recolhimento do FGTS, ocasião em que o pleito foi 

julgado extinto, na forma do art. 267, VIII, do CPC, haja vista a 

concordância da demandada. 
Assim, prejudicado ficou o pedido da reclamada, no que tange a 

alegação de litispendência. 

Inépcia da inicial (correção monettala) 

A autora, na exordia', alega que a reclamada tem, 

sistematicamente, atrasado o pagamento dos salários, e ern função desse fato 

deve pagar juros de mora e correção monetária, conforme art. 147 da 

Constituição do Estado do Mato Grosso. 

A demandada, por sua vez, em contestação levanta a preliminar 

de inépcia da iniciai, por entender que devem ser provados os fatos alegados, 

na forma dos art. 282,VI e art.333,1 , ambos do CPC. 

De acordo com as regras do art. 286 do CPC, o pedido deve ser 

certo e determinado. A reclamante apenas menciona que o atraso 

sistemático, declina os meses cm que ocorreram, e em que data foram pagos 

os salários em atraso, porem não houve produção de qualquer prova, da 

existência da ino:a, o que fesulta na an:;,!ise ;la a o li

não da multa pretendida. i 
/ 

Acolhe-se a preliminar suscitada, quanto a este 
pedido de 

inépcia, na forma do art. 295,1 e parágrafo único, I do CPC 

consequentemente, extingue-se o processo sem o julgamento do mérito, n 
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termos do art. 267,1V do CPC, quanto ao pedido de juros, multa e correção 

monetária, pelo atraso no pagamento dos salários. 

Da nulidade Contratual 

A reclamante foi admitida em 01/06/89, data posterior 

promulgação da Carta Magna que é o conjunto de normas que organiza os 

elementos constitutivos do Estado. 
A Constituição de 1988, por seu turno, ern seu art. 37, 

estabelece o principio da acessibilidade aos cargos e empregos públicos, que 

visa, por sua vez, realizar o principio do mérito, o qual é apurado mediante a 

realização de concurso público. Em suma, prescreve a Lei Maior que 

necessário o concurso público para a investidura em cargo ou emprego 

público. 
Ao que consta, a reclamante não prestou o certame que a lei 

Portanto, nulo é o seu contrato com a demandada. 

Porém, não obstante este fato, a reclamada, mesmo sabedora 

'desta situação, usufrui da força de trabalho da autora, e o uso desta força, 

obviamente ha que ser compensado.Alids, nos autos não há qualquer noticia 

de que a reclamante tenha sido dispensada. 

Não pode a reclamada, sob a argumentação de nulidade, a que 

deu causa, - pois contratou sem observância da determinação legal - 

pretender, agora, eximir-se de suas obrigações, ao alegar defeito de 

contratação. t• a regra do art. 243 do CPC, bem como a do art.796, da 

exige. 

CLT. 
Todos os pedidos da autora, cingem-se ás verbas salariais, haja 

vista que dizem respeito a reajustes não concedidos em seus salários. 

Se as partes estipularam através de norma coletiva o preço da 

utilização da força de trabalho, devem obedecer Aquelas regras. A nulidade 

do contrato de trabalho não obsta o pagamento do salário, com os reajustes 

que foram livremente pactuados, assim como não tem impedido a demandada 

utilizar-se da for-0 de trabalho dispendida pela reclamante, pois, se assim não 

fosse, estaríamos remontando à data anterior á promulgação da Lei Aurea. . 

Não devemos esquecer, jamais, a regra do art. 10 jcla 

Constituição Federal, que estatui que "os valores sociais do trabalho" 

constituem-se, em urn dos fundamentos do nosso Estado Democratic de/1:"
6. 

Direito ( inciso IV). 

„sr 
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MÉRITO 

Prescrição 

Os pe.ii.los da autora referem-se ao pagamento de percentuais 

acordados em termo aditivo de contrato de trabalho, cujo não pagamento 

deu-se a partir de janeiro de 1991. 
Por outro lado, a reclamante está corn seu contrato em 

não aplicando-se, consequentemente a prescrição bienal. Da mesma forma, 

não foi atingido pela prescrição quinquenal o pleito das diferenças salariais, 

de acordo com o disposto no art. 70, XXIX da Constituição Federal. 

Assim sendo, inexiste pretensão atingida pela prescrição. 

Indefere-se a prejudicial de mérito aduzida pela demandada. 

Itnt just es Salariais 

A demandada, em sua cotestação impugna o Acordo Coletivo de 

Trabalho, bem como o Termo Aditivo, aduzindo que o ACT padece de 

nulidade absoluta, posto que celebrado em transgressão As Leis de política 

salarial. 
Pugna, também, pela nulidade do Termo Aditivo, eis que teria 

sido firmado sem observar as formalidades legais previstas. 

Diante da realidade existente entre as partes, e do ocorrido em 

face a existência do ACT e do termo Aditivo, eis que a demandada cumpriu 

os acordos em parte, conforme informa a autora, fato não impugnado pela 

reclamada, sobre este tema, vem A talhe a judiciosa decisão proferida no 

TST, a qual trazemos A lume: 

"Cláusula de Acordo Coletivo- l'a/idade. Considerando-se o 

principio pacta sunt servanda, tem-se que a lei de caráter 

abstrato e genérico não revoga a norma inter panes, 

resultantes da avença. As pessoas, em face do principio da 

liberdade contratual, portent posicionar-se através de acordo, 

manifestando por este meio as suas vontades de firma a 

imporem para si obrigaçães e exigirem direitos de outrem. No 

caso da realidade do trabalho as normas que a regular!, 

colocam disposição das panes contratantes, um minimo de 

garantias e direitos empregaticios que não podem ser 

desrespeitmlos, em .função do principio de proteção ao 

trabalhador. Portanto, através de acordos individuals ou 

coleOvos, Os benrlicios estipulados normalmente sempre 

representarão garantias a mais do que aquelas ofereci das pela 

lei, e não perdem o sentido de ser ou a eficácia pelo mero 

advento de uma lei que regula, de forma menos fiworcivel cr 

matéria objeto do acordo. A cláusula rebus sic stantibus 

pressuposta nos contratos e a teoria da imprevisão permitem a\ 
- I 

recusa da prestação pela parte prejudicada, en: situação 
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excepcional de modificações profitndas na realidade, no 
momento da celebração do contrato, causando desequilíbrio 
entre as partes e determinando a perda de sentido das 
condições ajustadas à época do seu cumprimento. Entretanto, 
em se tratando de acordos coletivos de trabalho, se, ao 
momenta de sua execução, for observada substancial mutação 
do ambiente objetivo, pode a parte dispor (his meios legais 
adequados para demonstrá-la, (graves do processo de revisão 
ou denúncia do acordo após competente procedimento legal 
estabelecido no art. 692 da (TT :1 falta de providência nesse 
sentido implica na manmenção das cláusulas ajustadas e na 
vahdade do acordo, consubstanciando o ato juridic() perfeito e 
o direito adquirido dos empregados substituldos. O simples 
advento de lei nova não esbate garantias relativamente 
individualizadas através de acordos, a não ser que causem 
profunda transmutação no cenário da execução, em face de que 
as condiçÕes ajustadas perdem o sentido. Não pode a parte, 
apenas invocando o advento de legislação nova, deixar de 
cumprir o acordo, como se o mesmo não existisse, mas apenas a 
legislação anterior revogada pelo Decreto cue instituiu o Phind 
Cruzado, sabendo-se que o próprio Dec. 228486. em seu art. 22 
permite e estimula a negociação coletiva. Recurso ordinário 
que se dá provimento. (1ST RO-AR 192,89, Barata Silva, 
Ac./SDI .1112'89, in T'alentim Carrion, Nova Jurisprudência em 
Direito do Trabalho, 1991, ed Ri, p.353)". 

A reclamada contesta, alegando que ha nulidade do ACT e do 
Termo Aditivo, no entanto, como já se observou, o cumpriu em parte, dando 
prova que reconheceu sua validade. 

No que pertine a impossibilidade de conceder os reajustes 
salariais pactuados, cis que teria passado a adotar a política salarial ditada 
pelo Governo federal, não merece prosperar tal assertiva, e tanto é verdade 
que a tese da reclamada não se sustenta, que ela própria comprova que após 
o advento da Lei 8178/91, concedeu aumento salarial firmando a Resolução 
018/91, retroativo a abril/91. 

Ora, estabelecido o conflito de normas, ha que se aplicar aquela 
mais favorável ao trabalhador, no caso dos autos o acordo firmado entre as 
partes, em vista do consagrado principio da aplicação da norma mais 
favorável. 

Amauri Mascaro Nascimento, leciona neste sentido, verbis : 
"Havendo duas ou mais normas juridicas trabalhistas sobre a mesma matéria. 
set-6 hierarquicamente superior, e portanto aplicável ao caso concreto, a que 

oferecer maiores vantagens ao trabalhador, dando-lhe concliçiies .favoráveis, salvo 

no caso de leis proibitivas do Estado. 

Ao contrtirio do direito Comum, em nosso Direno, a pirámide 
entre as normas se forma terci como vértice não a Constituic.,:lo Federal ou c lei 

.federal ou as convençães coletivas de modo imutável. 0 vértice da hierarqui 
normas trabalhistas sera ocupado pela norma vantajosa ao trabalhador, dent,Le aA,\ 
diferentes em vigor".(Curso de Direito kdo Trabalho, 10" ed., São Paulo, 1!992, 
p.178) 

• 

• 
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Por outro lado, não prospera, também, como já se frisou a 

alegada nulidade do termo aditivo, eis que, como se observa, foi 
regularmente firmado pelas partes interessadas. Não há prova em contrário. 

E, no que diz respeito aos reajustes, igual sorte aguarda a 
demandada. A forma usada pela autora para a indicação dos indices está 
correta, não ha reparos a serem efetuados. 

Defere-se a reclamante as diferenças salariais convencionadas no 
termo aditivo firmado em 27.09.90, nos percentuais de 94,57% a partir de 

março de 1991; 19,40% a partir de abril de 1991, e 44,80% a partir de maio. 
de 1991. 

Por outro lado, o reajuste concedido pela reclamada, na forma da 
Resolução 018/91 de 50%, retroativo a abril/91 sera devidamente abatido, 
conforme se apurar cm regular liquidaçao de sentença, por cálculos. 

As diferenças salariais ora deferidas integram as demais verbas de 
natureza salarial, quais sejam: gratificações, férias, 13° salário e FGTS. 

Do atraso nos pagamentos 

A reclamante alega atraso no pagamento dos salários e pede seja 

a reclamada compelida a pagar, como decorrência da mora, os juros e 

correção monetária de acordo com o art. 147 da Constituição do Estado do 

Mato Grosso. 
A autora, em momento algum, fez prova de suas alegações, 

sobre a existência dc mora salarial. 
Assim, forte no art. 818 da CLT e art. 333,1 do CPC, improcede 

o pedido. 

Multa do ACT 

Novamente, a demandante faz alegações da existência do atraso 

nos salários, e pede, em vista disso, a aplicação da multa convencionada no 

ACT. 
Não há qualquer prova nos autos, de atraso no pagamento 

seus salários. 
A autora possuia o anus de provar suas alegações, a ter d 

regra do art. 818 da CLT e art. 333,1 do CPC, e como não desimeuniqiu-s 

de tal encargo a contendo, improcede o pedido. 
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Ilonorairios Advocaticios 

De acordo com os Enunciados 219 e 329 do TST, são incabíveis 

os honorários advocaticios na Justiça do Trabalho, salvo nas hipóteses da Lei 

5584/70, o que não é o caso dos autos. 
Improcede. 

Isto posto, e o mais que dos autos consta, decide esta E. P Junta 

de Conciliação e Julgamento de Cuiabá-MT, por unanimidade dc votos, 

rejeitar a preliminar de: inépcia da inicial (ausência do ACT), e acolher a de 

inépcia da inicial quanto a correção monetária e juros. No mérito, também 
unanimidade, decide rejeitar a prejudicial relativa a prescrição e julgar 

PROCEDENTE EM PARTE os pedidos contidos na exordia!, para 

condenar a reclamada CODEMAT - COMPAN11.!A DE 

DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO MATO GROSSO, a pagar A 

reclamante MARIÂNGELA SAGIOP.ATO, em 48 horas, após o transito 

em julgado da decisão, o valor que for apurado em liquidação de sentença, 

por cálculos,referentes As diferenças salariais ajustadas no Termo Aditivo do 

Contrato de Trabalho, de 94,57% a incidir sobre os salários de fevereiro de 

1991, 19,40% sobre os salários de março dc 1991, c 44,80% sobre os salários 

de abril de 1991, observando-se os respectivos indices fixados no Termo 

Aditivo ( fls. 18 a 20), bem como a integração nas seguintes verbas salariais, 

conforme os termos do pedido: férias, 13° salário, gratificações, repouso 

semanal remunerado, e, ainda, integração sobre os recolhimentos do FGTS. 

Quando da elaboraçã,) do cálculo de liquidação, deverá haver o abatimento 

do reajuste já concedido pela reclamada de 50%, o qual deverá ser 

devidamente comprovado. Indefere-se os demais pedidos. Tudo nos limites e 

termos da fundamentação supra, a qual é parte integrante deste dispositivo, 

para todos os efeitos. Juros e correção monetária na forma da lei. Custas pela 

Reclamada, no importe de R$ 40,00 calculadas sobre o valor de R$ 2.000,00 

arbitrado para este fim. A Reclamada deverá comprovar o recolhimento 

previdencidrio e do imposto de renda, se devido este, na forma dos 

Provimentos 01 e 02/93 do C. TST , sob pena de oficiar-se ao INSS e a 

Receita Federal. Notifique-se as partes. Nada mais. 
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AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

dias do mês de €9 co do ano de 19.'!.a. 
, onde compareci, 

na 
em cumprimento ao V. mandado retro, passado a favor de 

, contra 
 , para pagamento da importância 

de R$ 

 ), não tendo o executado, no prazo legal que lhe 

foi marcado, conforme certidão retro, efetuado o pagamento nem garantindo a execução, 

procedi A penhora dos seguintes bens, tudo para garantia do principal, juros de mora, corre-

ção monetária e custas do referido processo: 

43 ' .ft ....(al" ") j;e0 ) . e-  15 0  F.- / 0'; . ' 7 .1 i'dA14" 4   C.-..4.7.t.LI. ......   y  (-- ‘ 4" 
__.. .1 

.......... .4r ..../W,6-4.e..--f.i.......... .... . ........ .?....1.1*--.6e.a2A 472 >E -4,1̀.:;ci .,. 1Wirg -5, ;ii 

 iA-0Q 942 .5 ' Cp1'1  .1'›k7 ez - .i- P, " ‘1..f.;) %,..d.E (..19-," c:r•; I,  4S74,42... 

c' -- .k.Le.V.,:.:e.ieCili..4.2(7: r•-•• -' '-'  . 
i.,i A _  .  , , :  • .., . , ' c :_"-- p; . *) , <-  . . azi7„  co - , • , 

— ...... ifc?..f.e.9472 • 11-'.6/..0 - -)1*. Z4-34,?. (.? - 

-e?,4,  ,"/'!;r9 ,•••• .e.) :5; , (4 ,:.i..cest>e•--"te..5.4 , ,---, 1.1 cfreiel• 

(O *.1 z-t-14.,  A 7/8.47 (42 i ..1 . 7 6 - i-.47  .$ ,.. (-Ext.-) ./, ,..s..,,?- r x:..-> d0.'1  je:: .7 -•47c7  Q .J.E. 

it2 41 4 (..) 0  ez P14 1' 2)1S ,A7.5; 00 .. 
f/ 1 vr=2  c.f :9 0

e2e  --1•04•t9  cc' cef4,/ rdoe0-449 -0,11  25 .  

  4/#7.4-cevr e"="

.........................  (--•z3Ye,  - 47.7‘,/ o 

  0 -  ./ 4. .7,5;00 

/4.2 /-?2/ii.c.)F,>e4 ,a:61,e...sine.:eiz.ir) :2C
c-Ce/xY.F‘ik.,e9..5 

(AY )-- -te A/ -   eere%lez. e  óiè•-• AleiC

4 9C) .  .t4,4 4d-C7 c 41' 
Total da avaliação: R$ 

r coti . . . 

Feita, assim, a penhora, para constar, lavrei o presente Auto, que assino. 

JT - 16.011.0 
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AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

Aos ...:1..i........ dias do mês de  ,0617-aeize-t7 do ano de 197/. 
, onde compareci, 

na 
em cumprimento ao V. mandado retro, passado a favor de 

, contra 
 , para pagamento da importância 

de R$ 

 ), não tendo o executado, no prazo legal que lhe 

foi marcado, conforme certidão retro, efetuado o pagamento nem garantindo a execução, 

procedi h penhora dos seguintes bens, tudo para garantia do principal, juros de mora, corre-

ção monetária e custas do referido processo: 

. ériv;ei40 
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Total da avaliação: R$  
riA, e',9 - - 

Feita, assim, a penhora, para constar, lavrei o presente Auto, que assino.
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AUTO DE DEPÓSITO 

Após a lavratura do Auto de penhora, fiz o depósito dos bens enhorados em mãos 

do Sr.  

(nacionalidade) 

Filiação  

(Identidade) (CPF) 

residente nesta Comarca  
o qual, como FIEL D POSITARIO, se obriga a não a ir mão dos mesmos, sem autorização 
do MM. Juiz Presidente da Junta, sob as penas da le 

Feito, as , o depósito, para constar, lavr o presente Auto, que assino, juntamente 
com o depositil o. 

OFICIAL DE JUTIÇA 

de de 19 

DEPOSITÁRIO 

CERTIFICO E DOU Fg qu intimei o executado para ciência da penli a e avalia-
cão referida no Auto retro, bem a im de que tem o prazo de (5) cinco dias, contar desta 

recebido 
data, para apresentar embargos, endo o mesmo 

recusado 

OFICIAL D1E JUSTIÇA 

OBSERVAÇÃO: 

contra fé. 

de de 19 

EXECUTADO 
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PROC. N.°    si0-4 ./19 . 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

Aos  /i dias do mês de 

na 
em cumprimento ao V. mandado retro, passado a favor de 

  do ano de
, onde compareci, 

, contra 
 , para pagamento da importância 

de R$ (. 

 ), não tendo o executado, no prazo legal que lhe 

foi marcado, conforme certidão retro, efetuado o pagamento nem garantindo a execução, 

procedi h penhora dos seguintes bens, tudo para garantia do principal, juros de mora, corre-

ção monetária e custas do referido processo: 

‘49 476 ,V fri4e1117 e -5c14-1 ro;e1-4-0       

  -02e-739z-ede.7 4--,244" 
41 7 IL:. 44.42-4./  nor  E 7 ,9e0 A.  

•••••••••••• 

•••••••••• ... • le . 

•••• 

Total da avaliação:   •. 0     .   - 

rito  .ReerrrA ??,  .eVetc-4 d 

Feita, assim, a penhora, para constar, lavrei o presente Auto, que assino. 

tt" 

OFICIAL DE JUSTIÇA 
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AUTO DE DEPOSITO 

Após a lavratura do Auto de Penhora, fiz o depósito dos bens penhorados em mãos 

do Sr. Q-66d

 dRAI• 
-4°A1 Ç4 ver_s  1907Lc4, /-, 

e-Rs/140  Cfree e. 2 9v/71r g 9eyee 
(nacionalidade) (*Made civil) (Identidade) (CPF) 

Filiação  

,1 
residente nesta Comarca, h fr(*" .13 -..:5/1' re°141t/#1.4  -  642141416' 

°4 

o qual, como FIEL DEPOSITÁRIO, se obriga a não abrir mac) dos mesmos, sem autorização 
do MM. juiz Presidente da Junta, sob as penas da lei. 

Feito, assim, o depósito, para constar, lavrei o presente Auto, que assino, juntamente 
com o depositário. 

reW 

OFICIAL/ DE JUTIÇA 

CERTIDÃO 

s 

CERTIFICO E DOU Fe que intimei o executado para ciência da penhora e avalia-

ção referida no Auto retro, bem assim de que tem o prazo de (5) cinco dias, a contar desta 
recebido 

data, para apresentar embargos, tendo o mesmo  contra fé. 
nwessiter 

reA.   

OFICIAL DE JUSTIÇA 

OBSERVAÇÃO: 

/
i  

de e 19 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 a REGIÃO l a L7CJ — CUIABA MT 
R. MIRANDA REIS, 441 — ED IF . BIANCHI , BANDE IRANTE S 
NOT.W:03.073 

(ADVOGADO DO RECLAMADO) 
29/04/97' 

PROCESSO NO: 1.352 / 95 . 
RECLAMANTE MARIANGELA SAGIORATO RECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epigrafe, o MM.Juiz 
Presidente proferiu despacho, cujo teor é o seguinte: Desp. de fl. 145. I. o agravado-executado para, querendo apresentar contra 
minuta no prazo legal. 

CERTIFICO que o presente expediente foi encaminhado o des 
Postal em rir 

Diretor de Secretaria 

CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO A/C Dr(a): ODILZA PINHEIRO DA MATA-891/MT CENTRO POLITICO 
ADMINISTRATIVO - CPA BLOCO GPC 

CUIABA - MT 



EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA MM. la JUNTA DE 
CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MT. 

REF. PROCESSO N.° 1.352/95 

MAURÍCIO BILHÃO VICENTE, perito designado por este MM. Juizo, 
conforme despacho de fls. 102, vem respeitosamente apresentar o seu parecer técnico 
referente its immienacões aos cálculos de liquidação apresentados no processo em 
epígrafe, em que são partes: MARANGELA SAGIORATO ( reclamante ) e 
COMPANHIA DE DESEN- VOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
CODEMAT ( Reclamado). 

0 Advogado da reclamante pede a incorporação definitiva aos salários da 
exequente, das diferenças entre o salário pago e o salário devido em maio de 1991 
conforme os percentuais deferidos, durante todo vinculo empregaticio; irresignando-se 
assim, quanto i limitação das diferenças até i data base de maio/91. 

Solicito os seguintes esclarecimentos e informações de V. Exa. : o critério 
apontado acima deverá ser observado ? em caso afirmativo, sera necessário que seja 
solicitado is partes todos os salários pagos a reclamante, de fev/91 até a data limite da 
vigência do seu pacto laboral, para que os cálculos possam ser elaborados de forma 
conclusiva. Em caso negativo, mantenho os cálculos. 

Termos em que, pede deferimento. 

Cuiabá, 10 de Março de 1.997 

MAURICIO BILHÃO VICENTE 
CORECON - 1.188 - MT 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 
1* JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ 
Rua Miranda Reis n° 441 B. Bandeirantes 

MANDADO DE NOTIFICAÇÃO 

Processo n°: 
Exequente: 
Executado: 

1352/95 
MARIANGELA SAGIORATO 
CODEMAT 

MANDADO N° 1923/96 

0 DOUTOR BENITO CAPARELLI - Juiz do Trabalho da 1 Junta de 
Concilia* e Julgamento de Cuiabti/MT, MANDA ao Sr. Oficial de Justiça Avaliador, a quem for este 
distribuido, se dirija ao endereço abaixo, e notifique o executado CODEMAT 

Tomar ciência das dar  designadas para realiza* das Praças. 

1' prava para o dia 13/01/97 is 14:20 horas 

2' prays para o dia 20/01/97 is 14:20 horas. 

CUMPRA - SE. 

0 
Eu, BIGINAL ASki 

Secretaria, conferi e subscrevi, aos 27 dias do mês de novembro 
deo 1Q,„99C6am. polina de Oliveira, Diretor de 

Juiz do Trabalho 

ENDEREÇO DO EXECUTADO: 
CENTRO POL. E ADMINISTRATIVO CPA 
culABiumT 
Icsf 
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EXCELENTÍSSIMO SR. DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA PJUNTA 
DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

Processo n° 1.352/95 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO - CODEMAT - Em Liquidação, já devidamente 
qualificada nos autos de RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que lhe move 
MARIÂNGELA SAGIORATO e que têm curso por essa digna Junta e 
Secretaria, vem à presença de Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de 
direito, oferecer CONTRARIEDADE às razões deduzidas no Recurso de 
AGRAVO DE PETIÇÃO interposto pela mesma Reclamante, aduzindo os 
substratos fáticos e os fundamentos jurídicos a seguir expostos, em separado. 

São os termos em que, 
J. esta aos autos, 
Pede Deferimento. 

Cuiabá/Mt., 13 de maio de 1.997 

Newton Ruiz da Costa e Faria 
OAB/MT., 2.597 

Othon Jair de Barros 
OAB/MT., 4.328 



CONTRA - RAZÕES DA AGRAVADA 

AGRAVANTE - MARIANGELA SARIORATO 

AGRAVADA - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

EM LIQUIDAÇÃO 

EGRÉGIO TRIBUNAL 

COLENDA TURMA 

Insuscetivel de reparos se mostra a respeitável decisão 
objurgada porquanto tenha sido exarada segundo indeclinaveis princípios de 
direito. 

A figura da preclus'do de há muito, de priscas eras mesmo, 
já havia feito surtir os seus efeitos quanto à pretensão do Agravante em ver 
refeita a conta de liquidação homologada pela respeitável decisão de fls.110 
dos presentes autos. 

Ainda que se admitisse a irresignação da Agravante como 
dedutivel somente quando já seguro o juizo acerca da execução processada, 
isto 6, quando da perfeição do ato constritivo dos bem da Agravada, 
materializado pelos autos de Penhora e Depósito de fls. 115/118, ainda assim, 
desde 08 de dezembro de 1.996 já havia ela precluido do direito de insurgir-se 
contra a decisão homologatória, vez que em sede dos competentes Embargos 
oponíveis àquela época poderia ela buscar a sua desconstituição. 

Realmente, foi a Agravante devidamente notificada já da 
realização da Praça designada, pelo expediente de fls. 123, conhecimento que, 
em última análise constituir-se-ia em sucedâneo da intimação da penhora 
propriamente dita, que por sua vez teria o condão de oportunizar à Agravante 
manifestar a sua discordância com os cálculos cuja homologação autorizou a 
expedição do respectivo mandado de citação e constrição. 

Se não o fêz atempadamente, e obviamente que transitando 
em julgado aquela decisão, quedou-se a Agravante à mingua de quaisquer 
recursos tendentes ao seu desfazimento. 



Inoportuno e sobretudo impertinente se revela o 
inconformismo serôdio, devendo por isso ser o presente recurso julgado 
inteiramente improcedente, mormente à inflexão implacável do aforismo 
segundo o qual o direito não protege a quem dorme, naturalmente que 
inspirado nos sábios princípios de direito que buscam a não eternização das 
demandas. 

o que se requer dessa Egrégia Turma Julgadora, assim 
como a condenação da Agravante ao pagamento das custas processuais e 
demais cominações de direito. 

Cuiabá/Mt., 13 de maio de 1.997 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.597 

OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT 4.328 


